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Cordeirópolis

R$410,00

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais

R$ 1132,06

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais
Empresa J. J. Regional Ltda.

Portaria nº 12.540 de 18 de dezembro de 2023

Dispõe sobre a exoneração de servidora lotada em Função Gratificada e recondução ao emprego público de 
origem no Quadro de Pessoal Celetista da Municipalidade - Secretaria de Educação, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando - o disposto no Processo Administrativo nº 12855/2023 e 15329/2023.
 
R e s o l v e

Art. 1º - Fica a contar de 07 de fevereiro de 2024, exonerada a servidora Glaucieli Gonçalves da Silva, lotada 
na Função Gratificada de Diretora da CEI Uarde Abrahão de Campos Toledo - Secretaria de Educação da Mu-
nicipalidade (Lei Complementar nº 281, de 22.07.2019, com posteriores alterações).

Art. 2º – Fica a contar de 07 de fevereiro de 2024, reconduzida a servidora Glaucieli Gonçalves da Silva, ao 
seu emprego público de origem, ou seja, Professora - Quadro de Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de 
Cordeirópolis - Secretaria de Educação. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, surtindo seus efeitos a contar de 07.02.2024, revogadas as 
disposições em contrário, especificamente a Portaria nº 12.494, de 18.09.2023 e 12.524, de 29.11.2023.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 18 de dezembro 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 18 de dezembro de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadan

Portaria nº 12.548 de 19 de dezembro de 2023

Convalida com efeito retroativo a concessão de Licença Maternidade a servidora, lotada no Quadro de Pessoal 
Celetista da Municipalidade, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e 

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 13.12.2023, a concessão de Licença Maternidade a servi-
dora Jessica Aiane Rodrigues de Souza, lotada no emprego público de Monitora Educacional - Quadro de 
Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria de Educação, no período de 13.12.2023 
a 09.06.2024, tudo de conformidade com os termos do inciso XVIII do art. 7º da Constituição Federal, de 
05.10.1988 e da Emenda nº 14, de 15.07.2009, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 13.12.2023, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 19 de dezembro de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 19 de dezembro de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 12.549 de 19 de dezembro de 2023

Acrescenta “Parágrafo Único” no artigo 1º, da Portaria nº 12.529, de 1º de dezembro de 2023, conforme espe-
cifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando - o disposto no Oficio nº 160/2023, de 19.12.2023, da Secretaria Municipal de Educação.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica acrescentado o “Parágrafo Único”, no artigo 1º, da Portaria nº 12.529, de 1º de dezembro de 
2023, com a seguinte redação: 

 Parágrafo Único – Fica alterada de 150 para 175 horas mensais a carga horária de trabalho da ser-
vidora designada conforme disposto no “caput” do artigo 1º desta Portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 1º.12.2023, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 19 de dezembro de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 19 de dezembro de 2023.
 

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 12.560 de 05 de janeiro de 2024

Convalida com efeito retroativo a concessão de Licença Maternidade a servidora, lotada no Quadro de Pessoal 
Celetista da Municipalidade, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e 

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 13.12.2023, a concessão de Licença Maternidade a servidora 
Jacqueline Andreza da Costa, lotada no emprego público de Assistente Social - Quadro de Pessoal Celetista da 
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria de Saúde, no período de 13.12.2023 a 09.06.2024, tudo de 
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conformidade com os termos do inciso XVIII do art. 7º da Constituição Federal, de 05.10.1988 e da Emenda nº 
14, de 15.07.2009, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 13.12.2023, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 05 de janeiro de 2024, 126 do Distrito e 77 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 05 de janeiro de 2024.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 12.596 de 30 de janeiro de 2024

Dispõe sobre a alteração da composição da Comissão de Avaliação de Imóveis e de Preços Públicos da Muni-
cipalidade, conforme especifica.

Fátima Marina Celin – Vice Prefeita no exercício do cargo de Prefeita Municipal de Cordeirópolis, no uso de 
suas prerrogativas legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando o disposto no Memorando expedido pelo Gabinete do Prefeito.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica a contar de 05 de fevereiro de 2024, alterada a composição da Comissão de Avaliação de Imóveis 
e de Preços Públicos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, da seguinte forma: Presidente: Renan de Lima e 
membros: Gumercindo Ferraz da Silva Filho e Luiza Ortolan Amancio.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário, especificamente a 
Portaria nº 12.406, de 06 de junho de 2023.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de janeiro de 2024, 126 do Distrito e 77 do Município.

Fátima Marina Celin
Prefeita Municipal de Cordeirópolis em exercício

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 30 de janeiro de 2024.
          

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CORDEIRÓPOLIS- SP 
                                      
Edital nº 01/2024  para Seleção da Função Gratificada de Diretor da Unidade Escolar CEI “Milton Antonio 
Vitte” da Rede Municipal de Ensino - 2024, 2025

Deferimento/ Indeferimento das inscrições:

Nome Deferimento/indeferimento

Ana Lúcia Matos Gambaroto Bocatto Deferido

Suzete Aparecida Piasentini Deferido 

Convocação para entrevista: 

Nomes: 

Ana Lúcia Matos Gambaroto Bocatto
Suzete Aparecida Piasentini

A entrevista ocorrerá para todas as candidatas aprovadas na primeira em: 

Dia: 09/02/2024 
Horário: 11h
Local: Secretaria de Educação 

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 07 de fevereiro de 2023.

Comissão para Seleção de Diretor Escolar
Secretaria Municipal de Educação
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Extrato de Ata de Registro de Preços 

Licitação: Pregão Eletrônico 34/2023 
Processo Administrativo: 8882/2023
Objeto: Registro de preços para fornecimento de equipamentos de informática para as Secretarias do Município 
de Cordeirópolis
Detentora: Shanx Ltda (Valor total de R$910.702,00). 
Prazo de vigência da ata de registro: 12 meses da assinatura. 
Data da assinatura: 23/01/2024

Secretaria Municipal de Administração – Divisão de Licitações

Extrato de Ata de Registro de Preços

Licitação: Pregão Eletrônico 40/2023 
Processo Administrativo: 9865/2023
Objeto: Registro de preços para fornecimento de medicamentos para composição do REMUME (Relação mu-
nicipal de medicamentos), atender a itens da RENAME (Relação nacional de medicamentos), e plantão social 
de medicamentos da Secretaria Municipal de Saúde.
Detentoras: Aglon Comércio e Representações Ltda (Valor total de R$29.250,00); Altermed Material Médi-
co Hospitalar Ltda (Valor total de R$8.760,00); Ciamed Distribuidora de Medicamentos Ltda (Valor total de 
R$67.578,00); Cirúrgica Olímpio Ltda – EPP (Valor total de R$6.250,00); Comercial Cirúrgica Rioclarense 
Ltda (Valor total de R$93.558,40); Conquista Distribuidora de Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda 
(Valor total de R$2.400,00); Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda (Valor total de R$158.552,00); 
Dimeva Distribuidora e Importadora Ltda (Valor total de R$69.120,00); Distribuidora de Medicamentos Backes 
Ltda (Valor total de R$16.900,00); Drogafonte Ltda (Valor total de R$34.640,00); Dupatri Hospitalar Comércio, 
Importação e Exportação Ltda (Valor total de R$75.768,00); Fragnari Distribuidora de Medicamentos Ltda (Va-
lor total de R$5.550,00); Inovamed Hospitalar Ltda (Valor total de R$194.255,55); Interlab Farmacêutica Ltda 
(Valor total de R$533.900,00); Kenan Medicamentos Ltda (Valor total de R$561.270,00); Lumar Comércio 
de Produtos Farmacêuticos Ltda (Valor total de R$19.769,80); M D G Comercial Ltda – EPP (Valor total de 
R$144.650,76); Partner Farma Distribuidora de Medicamentos Ltda (Valor total de R$119.720,00); Patomedi 
Distribuidora de Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda – EPP (Valor total de R$21.095,00); Pontamed 
Farmacêutica Ltda (Valor total de R$124.707,50); Pontomedi Distribuidora de Medicamentos Ltda – EPP (Va-
lor total de R$361.550,00); Portal Ltda (Valor total de R$20.628,25); Prati, Donaduzzi& Cia Ltda (Valor total 
de R$123.045,00); R.A.P. Aparecida Comércio de Medicamentos Ltda (Valor total de R$50.588,00); Soma/
SP Produtos Hospitalares Ltda (Valor total de R$453.810,00); Techpharma Hospitalar, Comércio, Importação 
e Exportação Ltda – EPP (Valor total de R$23.130,00) e Valinpharma Comércio e Representações Ltda (Valor 
total de R$28.330,00).
Prazo de vigência da ata de registro: 12 meses da assinatura. 
Data da assinatura: 26/01/2024

Secretaria Municipal de Administração – Divisão de Licitações

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2023

Objeto: “Substituição de Luminárias de Sódio de VS 250 W, VS 100 W e VS 70 W para conjuntos de Ilumina-
ção pública de LED de 120 W e 80 W, incluindo-se nos locais necessários novos postes de concreto armado, 9 
x 200 kgf e 9 x 400 kgf”

Fátima Marina Celin, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeita Municipal em exercício, nos 
moldes do que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal 
nº 8.666/93 e alterações, HOMOLOGA a decisão da COMPAJUL – Comissão Permanente de Abertura e Jul-
gamento da Tomada de Preços nº 02/2023, pelo critério de menor preço global, classificando como vencedora a 
empresa RT ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 11.091.314/0001-63, com proposta 
no valor total de R$ 492.993,50 (Quatrocentos e noventa dois mil, novecentos e noventa e três reais e cinqüenta 
centavos), com condições de pagamento realizado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da expedi-
ção do Atestado de Recebimento dos Serviços/Medição, com base nos serviços efetivamente executados e me-
didos, na sua totalidade, de acordo com a planilha orçamentária e o cronograma físico e financeiro apresentado 
pela contratada, mediante apresentação de nota fiscal. Dessa forma, fica HOMOLOGADO e ADJUDICADO 
o objeto desta licitação a empresa RT ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA..

Cordeirópolis, 1º de Fevereiro de 2024.

FÁTIMA MARINA CELIN
PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Aviso de Suspensão de Licitação

Pregão Eletrônico nº 05/2024
Processo Administrativo nº 16342/2023

Objeto: “Contratação de instituição bancária para operar os serviços de processamento e gerenciamento de 
créditos proveniente da folha de pagamento dos servidores municipais ativos, aposentados, pensionistas, esta-
giários e  bolsistas da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis).”

Pregão Eletrônico nº 02/2024
Processo Administrativo nº 15608/2023

Objeto: “Contratação de empresa especializada na prestação de serviços médicos oftalmológicos pediátricos 
para realização de consultas médicas, em caráter itinerante, incluso fornecimento de óculos de grau completo 
(lente e armação) a serem realizados no formato de mutirão, para o exercício de 2024”

Certames suspensos para revisão do termo de referência, novas datas serão devidamente publicadas.

Abertura de Licitações

Pregão Presencial nº 04/2024
Processo Administrativo nº 13094/2023

Objeto: “Registro de preços para prestação de serviços de confecção de faixas e banners personalizados para 
comunicação visual”.
Data da Sessão: 27/02/2024
Horário: 09:00 horas
Local: Local: Rua Toledo Barros, 404 – Centro, Cordeirópolis-SP, Secretaria da Mulher e Desenvolvi-
mento Social
O edital da Licitação acima e seus anexos poderão ser obtidos no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.
cordeiropolis.sp.gov.br no ícone LICITAÇÕES.

Tomada de Preços nº 03/2024
Processo Administrativo nº 16553/2023

Objeto: “Execução do Sistema de Combate a Incêndio na EMEF Maria Ap. Pagotto Moraes / CEI Leonor 
Fortunato”.
Data da Sessão: 27/02/2024
Horário: 09:00 horas
Local: Local: Rua Dr. Silvio Moreira, 25 – Vila dos Pinheiros, Cordeirópolis-SP, Secretaria de Adminis-
tração.
O edital da Licitação acima e seus anexos poderão ser obtidos no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.
cordeiropolis.sp.gov.br no ícone LICITAÇÕES.

Carlos Alberto Piola Filho
Departamento de Compras

DECISÃO DE RECURSO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7085/2023

Pregão Eletrônico nº 26/2023
“Registro de preços para aquisição de produtos de limpeza e lavanderia hospitalar para secretaria municipal de 
saúde”
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A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, através da Secretaria de Saúde, no uso de suas atribuições, vem pro-
ferir decisão ao recurso interposto pela Mustang Pluron Química Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 47.078.704/0001-
40, no sentido de receber o recurso, pois tempestivo, e no mérito JULGAR PROCEDENTE, para reformar a 
decisão do pregoeiro no sentido de classificar a referida empresa. Íntegra da decisão anexa ao processo.

Cordeirópolis, 06 de Fevereiro de 2024.

Jordana Cassetário Gardizani
Secretária Municipal de Saúde

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE -  2 a RM -  14 a CSM
7 a Delegacia de Serviço Mil i tar

C O M U N I C A D O
A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo 
relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

1.  ALAN ROCHA DA SILVA
2. ALEX SANDRO ARCANJO
3. GABRIEL AUGUSTO MENDES DOMINGUES
4.  JOELSON FRANÇA DE ANDRADE
5. JOSÉ CARLOS FANTINO
6. JULIMAR DA SILVA
7. KAIKI DOS SANTOS SILVA
8. LEANDRO SANTOS CORREIA
9.  LUIZ PAULO DE MELO BRISOTTO
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jornal.oficial@cordeiropolis.sp.gov.br


